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AlEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

- Autora -

AUTUAÇÃO

Aos qy.l.nze dias do mês de setembr o de mil

novecentos e, n.pyenta e I ̂  ^ nesta Secretaria,

eu, /.9.P.9, > Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, J ?.a ?..À|an pe | de

o subscrevo e assino.



aprovado

Sala das Sessões 5^y.£.?/.í2r

PROJETO DE LEI m 15/92
Pr

/-

DENOMINA LOTEAMENTO

HÂYLSON DE SOUZA MO

RE IRA

A vereadora In fine assinado no uso de suas

atribuições legais, submete a apreoiaçao do Plenário desta

Casa de Leis, o seguinte: _
APROVADO

Sala das Sessões l^íP-

PROJETO DE LEI

A

Ârta !- - Fica denominado Loteamento Ha>!son de Souza ?4o -

reira a 4- etapa das casas populares, localizado

no Bairro Antônio Francisco Moreira.

«'í,,

Art» 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ ic_a

çao, revogadas as disposições em centrar i o»

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES, 15 de setembro de 1992.

NEUSÂ DT SOUZA RIBEIRO CADE

- Autora -



aprovado

Sala das Sessões /-ti
■  "?iMm4 I

Pi?OJETO DE LEÍ 15/92 / ̂  f r^ -

DEMOMS NA LOTEAfvfENTO

HAYLSON DE SOUZA MO

REfRA

A vereadora in fine assinado no uso de suas

atribuições legais^ submete a apreciação do Píenaròo desta

Casa de Leis, o seguinte:
APROVA DO

Sala das Sessões^i^ //'y
///

PROJETO DE LEI ít" Sã

Art, !- - Fica denominado Loteamento Hajlson de Souza iJo ~

reiro a 4- etapa das casas populares, local izado

no Bairro Anton i o Francisco f ioreira»

Art» 2- ~ Esta Lei entrara em vigor nr3 dota de suo publ ica

çao, revogadas as disposições em concrcirio.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 15 de- setembro de 19

RIBEIRO CADE

~ Autora -
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Sala das Síssõf^j/^em J '■
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ÍW Í' A' tos 90•sssosor Jurídica da J.M.G.

^afa das Sossdes, em /i
0uãz.

President

Senhor Presidente:

Ante o fato de nossa Constituição ser omissa quanto
a qual dos poderes cabe a iniciativa sobre a denominação de ruas, praças,
logradouros, etc., e considerando-se que não existe ainda lei que regule a
matéria, entendemos que cabe tanto ao Executivo quanto ao Legislativo a

iniciativa dos projetos com esta finalidade.

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal do
Projeto em epígrafe através desta Egrégia Gamara.

É o meu parecer.
6uaçuí-ES, 18 de setembro de 1992.

de Assis
S- ^f!ir38—

Jo ucio
mAdvo

un ico da C.M.ri.



R E fv? E S S
Nesia O tc, Faço Ramassa Destes Ai tos as
fxrri" r ''ssassor Jurídica da J.M.G.

í^aia d:;s Sessões, em../_

Fresident

autuação
;W08ta Data Autuo os Documentes Refos Tomando

o  "

Sàk das Sss§2|ç|; enri,...i.$.
_  A

Senhor Presidenties

"Ante o fa't:o de nossa Constituição ser omissa quanto

a qual dos poderes cabe a iniciativa sobre a denominação de ruas, praças,

logradouros, etco, e considerando-se que ,nao existe ainda lei que regule a
«o

matéria, entendemos que cabe tanto ao Executivo quanto ao Legislativo a

iniciativa dos projetos com esta finalidade.

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal do

Projeto em epígrafe através desta Egrégia Câmara.

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 18 de setembro de 1992,

Dr Lúc
AdVí

Ass Jur. daico


